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BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXI • N° 2175 • 28 de JULHO de 2025

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 036/2025/FTAR

O Sr. Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, re-

solve contratar diretamente, por INEXIGIBILIDADE DE LIC-

ITAÇÃO , a empresa JANE SOREN LTDA , para prestação de 

serviço, de acordo com o objeto a seguir, conforme solicitado 

por meio do Documento de Formalização da Demanda, doc. nº 

00547455.

I - PROCESSO Nº: SEI-2025-21000674

II - CREDOR: JANE SOREN LTDA - CNPJ nº 52.009.246/0001-

28.

III - ENDEREÇO: Rua Aurora Fluminense, nº 129, Taquara - 

Rio de Janeiro/RJ CEP 22.715-180.

IV - OBJETO: Contratação do show artístico da banda “Sanctuar-

ium”, para a apresentação no evento “Angra Moto Fest 2025”, no 

dia 26 de julho de 2025, na Praia do Anil, conforme condições e ex-

igências estabelecidas no Termo de Referência, doc. nº 00547456.

V - VALOR: R$ 7.948,00 (sete mil novecentos e quarenta e oito reais).

VI - PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) 

dia - 26 de Julho de 2025 -, na forma do artigo 105 da Lei Federal 

n° 14.133/2021.

VII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: A banda Sanctuar-

ium possui mais de 15 anos de estrada e é reconhecida por sua at-

uação destacada no cenário do heavy metal tradicional, com apre-

sentações marcantes e repertório centrado em clássicos de bandas 

como Iron Maiden, Judas Priest e Black Sabbath. Já se apresentou 

em diversos encontros de motociclistas, festivais de rock e eventos 

culturais no estado do Rio de Janeiro e em outros estados. Mantém 

um show altamente performático, com forte apelo visual e fideli-

dade ao estilo do metal clássico, promovendo experiência sonora 

intensa e nostálgica para fãs do gênero. É composta por músicos 

experientes e possui estrutura técnica própria para apresentações ao 

vivo e tem presença recorrente em eventos com público motociclis-

ta, sendo especialmente solicitada por organizadores de festivais do 

segmento. O Angra Moto Fest, constitui um evento consolidado 

que integra encontro de motociclistas, feira, camping e atrações 

musicais, tem forte impacto turístico e econômico, especialmente 

durante a baixa temporada, atraindo motociclistas de todo o Brasil, 

assim, a escolha da Banda Sanctuarium dialoga diretamente com 

o público-alvo do evento, composto majoritariamente por moto-

ciclistas e fãs de rock e heavy metal proporciona atuação musical 

de impacto, com estética e repertório compatíveis com o clima do 

evento, valoriza a presença de bandas com identidade sonora co-

erente com a cultura motociclística, reforçando a autenticidade do 

evento e estimula o engajamento do público e contribui para a 

valorização do evento no cenário estadual de festivais de motos e 

rock. Documento SEI nº 00547480.

VIII - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O valor proposto pelo con-

tratado está em conformidade com o mercado, de acordo com os 

cachês de apresentações anteriores, conforme notas fiscais apresen-

tadas. Documento SEI nº 00547479.

IX - PAGAMENTO: Será efetuado após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, ob-

servado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O 

prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do 

protocolo do documento de cobrança no(a) Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis e obedecido o disposto na legislação.

X - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do Art. 74, Inc. II, da 

Lei 14.133/21.

XI - RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Dotação: 22.2201.23.695.

0209.1486.339039, Fonte: 15010010, Ficha: 20251847.

XII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIII - Farão parte integrante deste Ato de Inexigibilidade todos os 

documentos pertencentes ao Processo SEI-2025-21000674 inde-

pendente de transcrição.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de JANE 

SOREN LTDA - CNPJ nº 52.009.246/0001-28, com fulcro no 

Art. 74, Inc. II da Lei 14.133/21.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021, e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas em seu Art. 155.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS, 25 DE JULHO DE 2025.

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS


